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SUSPENSÃO DE SEGURANÇA Nº 3633 - AM (2026/0006684-7) 

RELATOR : MINISTRO PRESIDENTE DO STJ 

REQUERENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS 

REQUERIDO : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS 

INTERES. : _____________________ 

ADVOGADO : ALDENIRES AUGUSTA NUNES OLIVEIRA DE SOUSA 

AM008105 

INTERES. : FUNDAÇÃO GETÚLIO VARGAS 

ADVOGADO : DECIO FLAVIO GONCALVES TORRES FREIRE - AM000697 

INTERES. : ESTADO DO AMAZONAS 

EMENTA 

SUSPENSÃO DE SEGURANÇA. DECISÕES QUE DETERMINAM A 

PARTICIPAÇÃO DE CANDIDATO NAS FASES SUBSEQUENTES DE CONCURSO 

PÚBLICO. GRAVE LESÃO À ORDEM, À SEGURANÇA E À ECONOMIA 

PÚBLICAS NÃO DEMONSTRADA. UTILIZAÇÃO DA CONTRACAUTELA 

COMO SUCEDÂNEO RECURSAL. INDEFERIMENTO. 

DECISÃO 

Trata-se de pedido de Suspensão de Segurança proposto pelo Ministério Público 

do Estado do Amazonas contra decisões proferidas nos Processos 
001656713.2025.8.04.9001 e 0281470-20.2025.8.04.1000. 

A controvérsia envolve o candidato _____________________ no 

concurso público para o cargo de Juiz de Direito Substituto (Edital n. 01/2024 – TJ/AM), que, 

após ser eliminado em etapas do certame, obteve provimentos judiciais para permanecer na 

disputa. 

O órgão ministerial argumenta que as decisões judiciais violam o princípio da  

vinculação ao edital, uma vez que o candidato não atingiu o desempenho mínimo exigido nas 

fases subsequentes, mesmo após a correção determinada judicialmente. Sustenta, ainda, que 

a manutenção do candidato no certame fere a isonomia e a impessoalidade, esp ecialmente 

considerando que ele possui vínculo funcional como servidor do TJAM e que os demais 

concorrentes foram submetidos aos mesmos critérios rigorosos da banca, sem as mesmas 

concessões judiciais. Por fim, alerta para o risco de efeito multiplicador d e demandas e para 

a indevida substituição da banca examinadora pelo Poder Judiciário em critérios técnicos de 

avaliação. 

Pede, então, "a EXCLUSÃO DO IMPETRANTE  
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Teixeira das fases subsequentes do certame; e (ii) a vedação de reclassificação provisória e 

de atribuição/majoração judicial de notas em substituição à banca examinadora, ante o 

manifesto risco de grave lesão à ordem pública administrativa, à segurança ju rídica e à 

economia pública;" (fl. 30). 

É o relatório. 
  

Decido. 

Nos termos do art. 4º da Lei 8.437/1992, 

    

compete ao presidente do tribunal, ao qual couber o conhecimento do 

respectivo recurso, suspender, em despacho fundamentado, a execução da liminar nas 

ações movidas contra o Poder Público ou seus agentes, a requerimento do Ministério 

Público ou da pessoa jurídica de direito público interessada, em caso de manifesto 

interesse público ou de flagrante ilegitimidade, e para evitar grave lesão à ordem, à saúde, 

à segurança e à economia públicas. 

          

No mesmo sentido, dispõe o art. 15 da Lei 12.016/2009:  

    

[...] quando, a requerimento de pessoa jurídica de direito público 

interessada ou do Ministério Público e para evitar grave lesão à ordem, à saúde, à 

segurança e à economia públicas, o presidente do tribunal ao qual couber o conhecimento 

do respectivo recurso suspender, em decisão fundamentada, a execução da liminar e da 

sentença, dessa decisão caberá agravo, sem efeito suspensivo, no prazo de 5 (cinco) dias, 

que será levado a julgamento na sessão seguinte à sua interposição. 
  

No caso, o Tribunal de Justiça do Amazonas garantiu ao candidato 

_____________________ a nota mínima na prova discursiva, assegurando-lhe a participação 

nas etapas seguintes do concurso. O entendimento foi de que a correção da banca careceu de 

fundamentação idônea. 

Contudo, para conceder a segurança, a Corte local efetivamente analisou a  

adequação da resposta ao espelho de correção divulgado pela banca examinadora, o que, em 

uma análise sumária, parece descumprir a tese firmada pelo Supremo Tribunal Federal ao 

julgar, em Repercussão Geral, o RE 632.853/CE (Tema 485), segundo a qual não cab e ao 

Poder Judiciário substituir a banca examinadora do concurso público para reexaminar o 

conteúdo das questões ou os critérios de correção, salvo ilegalidade ou erro grosseiro.  

Entretanto, a suspensão dos efeitos do ato judicial é providência excepcional,  

cumprindo ao requerente a efetiva demonstração da alegada ofensa grave aos bens jurídicos 

tutelados pela legislação de regência, quais sejam: a ordem, a saúde, a segurança e /ou a 

economia públicas. 

No caso, não está caracterizada o grave dano à ordem, à segurança e à economia  

públicas. É corriqueiro que o Poder Judiciário determine que o Poder Público garanta a 

participação de candidatos nas fases subsequentes ao concurso público ou mesmo a  

nomeação daqueles preteridos, sem que isso importe em ofensa aos bens tutelados pela Lei 

8.437/1992. 

A grave lesão à ordem pública há de ser circunstanciada àquelas situações  
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efetivamente aptas a transtornar e prejudicar o normal funcionamento da vida em sociedade 

ou das instituições públicas, o que não é o caso destes autos, em que se discute, simplesmente, 

a participação de um candidato nas etapas seguintes de um concurso púb lico e a nota atribuída 

pela banca examinadora. 

Ademais, sobre o mecanismo processual em foco, Marcelo Abelha Rodrigues  

observa que "as razões para se obter a sustação da eficácia da decisão não estão no conteúdo 

jurídico ou antijurídico da decisão concedida, mas na sua potencialidade de lesão ao interesse 

público", pois "o requerimento de suspensão de execução de decisão judicial não deve ser 

caracterizado como sucedâneo recursal", sobretudo porque "o objeto do incidente se restringe 

à suspensão dos efeitos da decisão por suposta iminência de grave lesão ao interesse público" 

(Suspensão de Segurança: suspensão da execução de decisão judicial contra o Poder Público. 

5ª ed. Indaiatuba, SP. Editora Foco. 2022). 

A propósito: 

      

AGRAVO INTERNO CONTRA DECISÃO QUE INDEFERE PEDIDO 

DE SUSPENSÃO DE SEGURANÇA. GRAVE LESÃO À ORDEM PÚBLICA E 

 EFEITO  MULTIPLICADOR.  AUSÊNCIA  DE  DEMONSTRAÇÃO. 

PROPOSIÇÃO COMO SUCEDÂNEO RECURSAL. INVIABILIDADE. ANÁLISE 

DO MÉRITO DA CONTROVÉRSIA. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. AGRAVO 

IMPROVIDO 

1. O deferimento do pedido de suspensão está condicionado à 

demonstração de que a manutenção da decisão impugnada causa efetiva e grave lesão à 

ordem, à saúde, à segurança e à economia públicas. 

2. A concessão da contracautela com base no efeito multiplicador requisita 

a cumulativa demonstração da grave lesão ao interesse público, sendo insuficientes as 

conjecturas sobre a possibilidade de concessão de novas liminares, o que não se presume  

3. A suspensão de segurança é medida excepcional que não tem natureza 

jurídica de recurso, razão pela qual não admite a devolução do conhecimento da matéria 

de mérito da controvérsia para o eventual reexame ou reforma. 

4. Agravo interno improvido. 

(AgInt na SS n. 3.418/BA, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, 

Corte Especial, DJe de 28/11/2022.) 
    

Compreender diferente seria transmudar a Presidência do STJ em órgão revisor  

de toda e qualquer questão, em usurpação das competências constitucionalmente repartidas 

entre as diversas instâncias e transmudando aquilo que deve ser  excepcionalíssimo, raro, 

reservado a situações extremas, em regra. 

Assim, o que se tem nestes autos é o nítido propósito de emprego da Suspensão  

de Segurança como sucedâneo recursal, almejando-se a reforma das decisões de origem, 

objetivo que não se coaduna com os propósitos da Lei 8.437/1992 e com o sistema 

constitucional de repartição de competências. 

Confiram-se, nesse sentido, os seguintes precedentes:  

    

AGRAVO INTERNO NA SUSPENSÃO DE LIMINAR E DE 

SENTENÇA. CONCORRÊNCIA PÚBLICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
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SANEAMENTO SANITÁRIO. GRAVE LESÃO À ORDEM PÚBLICA NÃO 

DEMONSTRADA.  PROPOSIÇÃO  COMO  SUCEDÂNEO 

 RECURSAL. 

INVIABILIDADE. INDEFERIMENTO DO PEDIDO. 

1. Nos termos do art. 4º da Lei n. 8.437/1992, cabe a suspensão de 

execução da liminar em ações movidas contra o Poder Público quando houver manifesto 

interesse público ou flagrante ilegitimidade e para evitar grave lesão à ordem, à saúde, à 

segurança ou à economia públicas. 

2. No caso, não foi efetivamente comprovada a ocorrência de grave lesão 

à 

ordem pública, com dados e elementos concretos aptos a demonstrar as consequências 

causadas pela suspensão da decisão de origem impugnada, que determinou o acesso e a 

utilização dos bens móveis e imóveis indispensáveis para a transição da nova 

concessionária de prestação de serviço de esgotamento sanitário, assegurando a 

continuidade da prestação do serviço público e o atendimento aos usuários do sistema, a 

fim de evitar desabastecimento ou interrupção do serviço. 

3. Na verdade, os argumentos lançados na exordial deste incidente 

revelamo inconformismo da requerente com o provimento combatido, que não 

vislumbrou a ocorrência de vícios na nova concessão dos serviços de saneamento 

sanitário firmada pelo Município de São Miguel do Guaporé, cuja licitação 

(Concorrência Pública n. 001 /CPL/PMSMG/2021) não foi impugnada. 

4. O pedido de suspensão é medida excepcional, que não tem 

naturezajurídica de recurso, razão pela qual não admite a devolução do conhecimento da 

matéria de mérito da controvérsia para o eventual reexame ou reforma. Desse modo, não 

há como acolher a pretensão, uma vez que é evidente o manejo do incidente como 

sucedâneo recursal. Nesse sentido: AgRg na SLS n. 1.834/CE, relator Ministro Felix 

Fischer, Corte  Especial, DJe de 10.4.2014; AgInt na SLS n. 3.075/DF, relator Ministro 

Humberto Martins, Corte Especial, DJe de 12.8.2022; e AgInt na SLS n. 2.535/DF, 

relator Ministro João Otávio de Noronha, Corte Especial, DJe de 2.9.2020. 

5. Cabe distinguir o presente caso daquele que corre na SLS n. 

3.508/RN.Neste, no processo de origem (Tutela Antecipada em Caráter Antecedente - 

Processo n. 7004357-43.2023.8.22.0022), não há insurgência contra ato que inclui o 

Município de São Miguel do Guaporé/RO na Microrregião de Águas e Esgotos instituída 

pela LCE n. 1.200/2023. Já na SLS n. 3.508/RN, o Município de Mossoró/RN ajuizou 

ação objetivando a declaração da invalidade do Termo de Atualização de Contrato de 

Prestação Regionalizada de Serviços Públicos de Abastecimento de Água e de 

Esgotamento Sanitário, levado a efeito pela Microrregião sob a alegação de que a sua 

inclusão compulsória nela acarreta a usurpação das competências municipais em 

assuntos de interesse local. 

6. Agravo Interno desprovido. 

(AgInt na SLS n. 3.535/RO, relator Ministro Herman Benjamin, Corte 

Especial, DJEN de 3/6/2025.) 
  

AGRAVO  INTERNO.  PEDIDO  DE  SUSPENSÃO. 

 AÇÃO ANULATÓRIA.  LICITAÇÃO.  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA 

ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO 
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CORPORATIVA. DESCLASSIFICAÇÃO DE PROPOSTA. TUTELA RECURSAL 

QUE PARALISOU O CERTAME LICITATÓRIO. INEXISTÊNCIA DE GRAVE 

LESÃO À ORDEM PÚBLICA 

1. O deferimento de pedido suspensivo é condicionado à 

ocorrência de 

acentuada lesão à ordem, à saúde, à segurança e à economia públicas. Seu manejo é 

prerrogativa de pessoa jurídica que exerce um munus público, decorrente da supremacia 

do interesse estatal sobre o particular, cujo titular é a coletividade. 

2. Hipótese em que o Agravante não demonstrou, de maneira 

incontestável, a ocorrência de grave ofensa a um dos bens tutelados pela legislação de 

regência. Inexistência de obstáculo ao exercício da atividade pública. 

3. Ademais, evidenciada a possível ilegalidade na 

desclassificação daInteressada que ofereceu a proposta mais vantajosa, a 

ultimação do certame licitatório representaria lesão às finanças públicas e ao 

interesse público no transcurso de um processo livre de vícios que possam 

comprometer o ato administrativo. 

4. Ausentes os motivos justificadores do pleito suspensivo, o 

sobrestamento do ato judicial pode ser perseguido nos autos principais pelas vias 

ordinárias de impugnação. 5. Agravo interno desprovido. 

(AgInt na SLS n. 2.350/MG, relatora Ministra Laurita Vaz, Corte Especial, 

DJe de 7/8/2018.) 
              

No que diz respeito ao risco de efeito multiplicador, registro que se trata de  

argumento que não pode ser suscitado por simples conjecturas da parte interessada, mas deve 

ser demonstrado de forma concreta, evidenciando a existência de dezenas, centenas ou 

milhares de ações similares, com a respectiva concessão de tutelas antecipatórias do mérito. 

Diante do exposto, indefiro o pedido. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

     

             Brasília, 15 de janeiro de 2026. 

Ministro Herman Benjamin 

Presidente 


